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DESPACHO

 

Processo nº 10951.000732/2025-71
 

1. Esta CAT/PGFN, por meio do e-mail constante do evento SEI 48047776, solicitou ao órgão
consulente manifestação em relação à possibilidade de liberação da restrição de acesso ao parecer
constante do evento SEI 48048246.

2. Em resposta, o órgão consulente assim se manifestou (evento SEI 48047776):
"Verificamos que o entendimento constante do Parecer PGFN nº 88, de 2014, foi adotado
pela RFB, inclusive no Parecer Norma>vo Cosit nº 2, de 2018. Não temos ressalva quanto à
retirada de restrição de acesso."
 

3. Diante do exposto, solicita-se ao Apoio/CAT que adote as medidas administra>vas a seu
cargo para tornar público o PARECER PGFN/CAT Nº 88/2014,  com base no art. 7º, § 3º, da Lei nº 12.527, de
2011, combinado com art. 20, “caput”, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Andréa Karla Ferraz

Procuradora da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Karla Ferraz, Procurador(a) da Fazenda Nacional,
em 30/01/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48052397 e
o código CRC B622FB84.

Referência: Processo nº 10951.000732/2025-71. SEI nº 48052397
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